
LEI N* 213 
de 19 de junho de 1953. 

AUTORIZA A DOA;Re DE UM PRÉDIO 

ARTMUR ZIEOLER Prefeito Municipal de Bento Gonçal, 
Te e. 
F4te saber que o Poder Legislativo decretou e eu - 
sanciono a Lei seguintes 

Art. 1* - Fica o município autorisqdo a 
doar à Mitra Dioseaana de Caldas do Sul l  o prédio 
em que funcionava a escola isolada de São Roque, 
denominada "Oetullo Vargas", sit9 a linha Ggral 1 0  
distrito deste município , que fura construido em 
terreno da mesma mitra. 

Art. 2* - O referido prédio se des tina 
ao funcionamento de aulas diurnas ou noturnas que - 
serão dirigidas por urna Congregação Religiosa, sob 
a Orientação do :ispoDlocesano daquela D1001191, 

Art. 5* - O isOvel mencionad2 no art. 1 ,2' 
revertere, sem qualquer onus, ao patrimonio do mu-
nicípio, caso lhe seja dedo destino diverso. 

Art. 4* - 	Lei entrara em vtor na - 
data de sua publicação, revogadas as disposiOee em 
contrario. 
OAWNETX DG PRLOLITO MUNICIPAL, Mil 19 DL JUNHO DL 
1953. 

(Ais.) Arthur Ziegler 
Prefeito. 
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